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DECRETO N
o
- 6.898, DE 15 DE JULHO DE 2009

Altera o Anexo do Decreto no 6.838, de 4 de maio de 2009, que dispõe sobre
os efetivos do pessoal militar do Exército, em serviço ativo, para 2009.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 7.150, de 1o de dezembro de 1983, e 8.071, de
17 de julho de 1990, e

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo do Decreto no 6.838, de 4 de maio de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo
a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Juniti Saito

A N E X O

I - OFICIAIS-GENERAIS

P O S TO COMBA-

TENTE

DOS SERVIÇOS ENGENHEI-

RO MILITAR

QUANTIDA-

DE

INTENDEN-

TE

MÉDICO

General-do-Exército 14 - - - 14
General-de-Divisão 33 2 1 3 39
General-de-Brigada 68 6 3 7 84

SOMA 11 5 8 4 10 137

II - OFICIAIS DE CARREIRA

ARMAS, QUADROS

OU SERVIÇOS

P O S TO S QUANTIDA-

DE

Cel Ten Cel Maj Cap 1
o

Te n 2
o

Te n

ARMAS e QMB 931 1.000 2.005 3.278 1.372 767 9.353
INTENDÊNCIA 75 93 289 518 189 127 1.291

MÉDICO 41 147 275 314 421 - 1.198
D E N T I S TA 40 41 84 88 123 - 376

FA R M A C Ê U T I C O 18 44 87 82 67 - 298
Q E M 44 94 194 395 234 - 961
Q C O - - 365 785 590 - 1.740
Q C M 1 8 8 13 13 10 53
Q A O - - - 303 771 1.304 2.378
SOMA 1.150 1.427 3.307 5.776 3.780 2.208 17.648

III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

P O S TO OCT/OIT OMT/ODT/OFT/OVT OTT/OEMT QUANTIDADE

1o TENENTE 1.130 1.475 667 3.272
2o TENENTE 1.406 2.171 1.472 5.049

SOMA 2.536 3.646 2.139 8.321

IV - PRAÇAS - SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA, SARGENTOS DO QUADRO

ESPECIAL (QE) E SARGENTOS TEMPORÁRIOS

GRADUAÇÃO DE CARREIRA QE TEMPORÁRIOS QUANTIDADE

SUBTENENTE 6.163 - - 6.163
1o S A R G E N TO 8.299 - - 8.299
2o S A R G E N TO 11 . 0 5 3 - - 11 . 0 5 3
3o S A R G E N TO 11 . 7 1 3 7.288 6 . 6 11 25.612

SOMA 37.228 7.288 6 . 6 11 51.127
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DECRETO N
o
- 6.899, DE 15 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre a composição do Conselho
Nacional de Controle de Experimentação
Animal - CONCEA, estabelece as normas
para o seu funcionamento e de sua Secre-
taria-Executiva, cria o Cadastro das Insti-
tuições de Uso Científico de Animais -
CIUCA, mediante a regulamentação da Lei
no 11.794, de 8 de outubro de 2008, que
dispõe sobre procedimentos para o uso cien-
tífico de animais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei no 11.794, de 8 de
outubro de 2008,

D E C R E T A :

CAPITULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS

Art. 1o As atividades e projetos que envolvam a criação e
utilização de animais de laboratório pertencentes ao filo Chordata,
subfilo Ve r t e b r a t a , exceto o homem, destinados ao ensino e à pes-
quisa científica ficam restritas ao âmbito de entidades de direito
público ou privado, que serão responsáveis pela obediência aos pre-
ceitos da Lei no 11.794, de 8 de outubro de 2008, deste Decreto e de
normas complementares, bem como pelas eventuais conseqüências ou
efeitos advindos de seu descumprimento.

§ 1o As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados
a pessoas físicas em atuação autônoma e independente, ainda que man-
tenham vínculo empregatício ou qualquer outro com pessoas jurídicas.

§ 2o As instituições interessadas em realizar atividade prevista
neste Decreto deverão requerer seu credenciamento junto ao Conselho
Nacional de Controle e Experimentação Animal - CONCEA.

Art. 2o Além das definições previstas na Lei no 11.794, de
2008, considera-se, para os efeitos deste Decreto:

I - subfilo Ve r t e b r a t a : animais cordados que têm, como
características exclusivas, um encéfalo grande encerrado numa caixa
craniana e uma coluna vertebral, excluindo os primatas humanos;

II - métodos alternativos: procedimentos validados e inter-
nacionalmente aceitos que garantam resultados semelhantes e com
reprodutibilidade para atingir, sempre que possível, a mesma meta
dos procedimentos substituídos por metodologias que:

a) não utilizem animais;

b) usem espécies de ordens inferiores;

c) empreguem menor número de animais;

d) utilizem sistemas orgânicos ex vivos; ou

e) diminuam ou eliminem o desconforto;

III - atividades de pesquisa científica - todas aquelas re-
lacionadas com ciência básica, ciência aplicada, desenvolvimento tec-
nológico, produção e controle de qualidade de drogas, medicamentos,
alimentos, imunobiológicos, instrumentos, ou quaisquer outros tes-
tados em animais, conforme definido em regulamento próprio.

Parágrafo único. O termo pesquisa científica adotado neste
Decreto inclui as atividades de desenvolvimento tecnológico, de acor-
do com a definição constante do § 2o do art. 1o da Lei no 11.794, de
2008, e a do inciso III deste artigo.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE

EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL - CONCEA

Seção I

Da Natureza e Finalidade

Art. 3o O CONCEA, órgão integrante da estrutura do Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia, é instância colegiada multidisci-
plinar de caráter normativo, consultivo, deliberativo e recursal, para
coordenar os procedimentos de uso científico de animais.

Seção II

Das Atribuições

Art. 4o Compete ao CONCEA:

I - formular e zelar pelo cumprimento das normas relativas à
utilização humanitária e ética de animais com finalidade de ensino e
pesquisa científica;

II - credenciar instituições para criação ou utilização de ani-
mais com finalidade de ensino ou pesquisa científica;

III - monitorar e avaliar a introdução de técnicas alternativas que
substituam a utilização de animais em ensino ou pesquisa científica;

IV - estabelecer e rever, periodicamente, as normas para uso e
cuidados com animais para ensino e pesquisa científica, em consonância
com as convenções internacionais das quais o Brasil seja signatário;

V - estabelecer e rever, periodicamente, normas técnicas para
instalação e funcionamento de centros de criação, de biotérios e de
laboratórios de experimentação animal, bem como sobre as condições
de trabalho em tais instalações;

VI - estabelecer e rever, periodicamente, normas para cre-
denciamento de instituições que criem ou utilizem animais para en-
sino e pesquisa;

VII - manter cadastro atualizado de protocolos experimentais
ou pedagógicos, aplicáveis aos procedimentos de ensino e projetos de
pesquisa científica realizados ou em andamento no País, assim como
dos pesquisadores, a partir de informações remetidas pelas Comissões
de Ética no Uso de Animais - CEUAs, de que trata o art. 8o da Lei
no 11.794, de 2008;

VIII - elaborar e submeter ao Ministro de Estado da Ciência
e Tecnologia, para aprovação, o seu regimento interno;

IX - assessorar o Poder Executivo a respeito das atividades
de ensino e pesquisa científica tratadas na Lei no 11.794, de 2008;

X - administrar, por sua Secretaria-Executiva, o Cadastro das
Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA, de que trata o art. 41,
destinado ao registro obrigatório das instituições que exerçam atividades
de criação ou utilização de animais em ensino ou pesquisa científica;

XI - apreciar e decidir recursos interpostos contra decisões
das CEUAs, bem como de sua Secretaria-Executiva; e

XII - aplicar as sanções previstas nos arts. 17 e 18 da Lei no

11.794, de 2008.

Art. 5o Cabe ao Presidente do CONCEA, entre outras atri-
buições a serem definidas no regimento interno:

I - representar o CONCEA;

II - convocar as reuniões do CONCEA e aprovar as res-
pectivas pautas propostas pela Secretaria-Executiva;

III - presidir, com direito a voto de qualidade, a reunião
plenária do CONCEA;

IV - convidar a participar das reuniões e debates, consultado
o CONCEA, sem direito a voto, pessoas que possam contribuir para
as discussões dos assuntos tratados;

V - delegar suas atribuições.

Art. 6o Cabe ao Secretário-Executivo do CONCEA, entre
outras atribuições a serem definidas no regimento interno:

I - garantir a publicidade e o acesso aos atos do CONCEA;

II - determinar a prestação de informações e franquear acesso
a documentos, solicitados pelos órgãos de registro e fiscalização.

Art. 7o Cabe ao Coordenador do CONCEA, entre outras
atribuições a serem definidas no regimento interno:

I - presidir a reunião plenária do CONCEA, na ausência do
seu Presidente e do Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e
Tecnologia; e

II - exercer as atribuições delegadas pelo Presidente do CONCEA.

Art. 8o Cabe aos membros do CONCEA:

I - comparecer, participar e votar nas reuniões do CONCEA;

II - propor a convocação de reuniões extraordinárias do
CONCEA, na forma do regimento interno;

III - examinar e relatar expedientes que lhe forem distribuídos;

IV - submeter pleitos e assuntos para a pauta das reuniões do
CONCEA.

Seção III

Da Composição

Art. 9o O CONCEA será presidido pelo Ministro de Estado
da Ciência e Tecnologia e constituído por cidadãos brasileiros, com
grau acadêmico de doutor ou equivalente, nas áreas de ciências agrá-
rias e biológicas, saúde humana e animal, biotecnologia, bioquímica
ou ética, de notória atuação e saber científicos e com destacada
atividade profissional nestas áreas, sendo:

I - um representante de cada um dos seguintes órgãos ou
entidades, indicados pelos respectivos titulares:

a) Ministério da Ciência e Tecnologia;

b) Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tec-
nológico - CNPq;

c) Ministério da Educação;

d) Ministério do Meio Ambiente;

e) Ministério da Saúde;

V - PRAÇAS - TAIFEIROS, CABOS E SOLDADOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

TA I F E I R O S MOR 208
DE 1a CLASSE 539
DE 2a CLASSE -

SOMA PARCIAL 747
CABOS E SOLDADOS CABO 35.125

SOLDADO 109.046
SOMA PARCIAL 144.171

SOMA 144.918

VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

OFICIAIS-GENERAIS 137
OFICIAIS DE CARREIRA 17.648

TEMPORÁRIOS 8.321
SOMA PARCIAL 25.969

PRAÇAS SUBTENENTES E SARGENTOS DE CARREIRA 37.228
DO QUADRO ESPECIAL 7.288

TEMPORÁRIOS 6 . 6 11
SOMA PARCIAL 51.127

TAIFEIROS, CABOS E SOLDA-
DOS

TA I F E I R O S 747

CABOS 35.125
SOLDADOS 109.046

SOMA PARCIAL 144.918
TOTAL GERAL 222.151




